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 FICHA DE CREDENCIAMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS E GRUPOS ARTÍSTICO-CULTURAIS A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS DOS EVENTOS CULTURAIS/TURÍSTICOS PROMOVIDOS OU APOIADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADINHO.
 
	ITEM
	CATEGORIA
	COMPOSIÇÃO
	DESCRIÇÃO
	TEMPO DE APRESENTAÇÃO
	CACHÊ ARTÍSTICO

	01
	 
	 
	 
	 
	



Poderá ser credenciado para mais de uma categoria/composição

Razão Social:
CPF/CNPJ: 
Endereço completo:
Telefone:
E-mail:
Esta proposta é válida por: __________________	(Mínimo 60 dias). 
Prazo de entrega: Conforme edital 
Data: ______/______/_______ 
Tendo examinado os documentos de licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para o Credenciamento nº _____/2025, cujo objeto está descrito acima, que está em conformidade com o referido edital e seus anexos, bem como com as especificações constantes nessa proposta, pelo valor de R$______________ (____________________________) para fins de apresentação na categoria _____________________________________.
Declaro que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer naturezas que se fizerem indispensáveis à perfeita aquisição do objeto da licitação. 
Declaro que tenho pleno conhecimento de todos os aspectos relativos ao credenciamento em pauta. 


___________________________________
Nome do artista/grupo artístico-cultural
Nº CPF/CNPJ

DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO N° 37 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE BRUMADINHO

 O artista/grupo artístico-cultural_________________________________________, inscrito no CPF/CNPJ sob o nº_______________________ sediada no endereço ____________________________________________telefone_______________________, e-mail ____________________________________, que represento (amos) não possui sócios, quotistas ou administradores, que se incluam na vedação contida no artigo n° 37 da Lei Orgânica do Município, a saber:

“Art. 37. O Prefeito, o vice-prefeito, os vereadores, os ocupantes de cargos em comissão ou função de confiança, as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo, até o 2° grau, ou por adoção e os servidores empregados públicos, não poderão contratar com o Município, subsistindo a proibição até seis meses aos findas as respectivas funções”.

Por ser verdade, assumo inteira responsabilidade civil e criminal pelas informações aqui prestadas.

Brumadinho, _____ de ______________ de_______.


Atenciosamente,


__________________________________
Nome do artista/grupo artístico-cultural
Nº CPF/CNPJ
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